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Art. 1o Esta lei extingue a prisão especial. 

Art. 2º Fica proibida a instituição de prisão especial. 

Art. 3º Fica revogado o artigo 295 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto de lei que ora apresento visa a eliminar 

disposição odiosa, constante da legislação processual penal, que não 

encontra correspondente em nenhum outro país civilizado: a prisão 

especial. 

Criminosos portadores de diploma universitário têm 

direitos prisionais que não são dados aos cidadãos comuns, 

amontoados estes em fétidos e superlotados cubículos do sistema 

penitenciário e nas delegacias de polícia. Afinal, por que empenhar 

recursos públicos na modernização e humanização dos presídios, se 

nem remotamente um integrante das classes privilegiadas vai neles 

passar um dia sequer? 

É a propósito dessa conceituação constitucional do 

princípio da igualdade que assim se manifesta Pinto Ferreira em seu 

“Princípios do Direito Constitucional Moderno”, pág. 486 (Saraiva 1962): 

“ O princípio da igualdade diante da lei encontrou 
a mais plena concentrização positiva nos textos 
constitucionais modernos, sendo considerado por 
LASKI, nas suas Reflections on the Revolution of our 
Time, como a idéia básica da democracia. Poder-se-
ia, porém, acompanhando as indicações feitas por 
CRANE BRINTON, mergulhar na história da filosofia 
grega, para dela extrair a crisálida do conceito de 
igualdade, reformulada pelos contemporâneos. 
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Não há negar, HERÓDOTO é enfático entre o 
governo irresponsável dos poderes e a isonomia 
grega, ou igualdade diante da lei. A isotimia, igual 
respeito por todos, e a isegoria, ou igual liberdade de 
manifestação da palavra e conseqüentemente da 
ação política, junto com a idéia da “ igualdade de 
oportunidade”, eram princípios correntios no 
liberalismo avançado de PÉRICLES, sem levar em 
conta ainda as especulações  de EURÍPEDES e 
PLATÃO em defesas da tese. Mesmo na filosofia 
política na idade romana, o nihil est enin unum uni 
tam simile, tam par, quam omnes inter nosmet ipsos 
sumus de CÍCERO, é uma manifestação objetiva do 
conceito racionalista de igualdade. 

A moderna legislação constitucional dos países 
civilizados incorporou o princípio da igualdade em 
seus textos positivos, numa garantia decisiva à 
personalidade humana, a que não refugiu o direito 
público nacional. Daí o preceito básico do Art. 141 
(par. 1º) da Constituição Federal do Brasil de 1946 
(então vigente), assim estatuindo: “Todos são iguais 
perante a lei.” 

De lá para cá, o princípio foi mantido no texto 

constitucional de 1967, em seu Art. 153 em seu parágrafo 1º que 

dispunha: 

“A Constituição assegura aos brasileiros e aos 
residentes estrangeiros residente no País a 
inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à 
liberdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

§ 1º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de sexo, raça, trabalho, credo religioso e convicções 
políticas. Será punido pela lei o preconceito de raça”. 

Finalmente, a Constituição de 1988 consagra o 

princípio da igualdade em seu Art. 5º: 

“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade nos termos 
seguintes.............................................................” 
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E em sua alínea XXXII assegura: 

“proibição de distinção entre trabalho manual, 
técnico e intelectual ou entre os profissionais 
respectivos”, 

sendo a única ressalva feita quanto às condições 

prisionais, referentes às presidiárias nutrizes, em sua alínea L: 

“às presidiárias serão asseguradas condições 
para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;” 

Portanto não há que falar em “prisões especiais” no 

texto infra-constitucional subalterno dentro da hierarquia das normas, se 

a própria Lei Magna aborda claramente a exceção na alínea L e proíbe a 

distinção entre o trabalho intelectual (de que se valem, para usufruir da 

“prisão especial” os portadores de diploma universitário), e os trabalhos 

manual e técnico em sua alínea XXXII. 

Mas, ainda sobre o princípio da igualdade, prossegue 

o professor Pinto Ferreira, já a fls. 487 do mesmo trabalho: 

“Na sociedade contemporânea, o princípio foi 
assimilado pela quase totalidade das Constituições, 
como se vê sumariamente de uma análise de vôo de 
pássaro sobre o problema. Seguindo ponto por ponto 
esta trajetória, prescreve a 14ª emenda da 
Constituição Federal Americana de 1787 a norma 
fundamental da “equal protection of the laws”, como 
uma limitação ao poder estatal emanada do próprio 
poder constituinte. Por sua vez, a Constituição alemã 
de Weimar de 1919 determina, em seu Art. 109 que 
“todos os alemães são iguais diante da lei” (Alle 
Deutschen sind vor dem Gesetze gleich). Ainda de 
uma maneira mais radical, a Constituição soviética de 
1936, em seu Art. 123, singra (singrava antes da 
dissolução da URSS) a esteira do sociealismo 
científico ao declarar: A igualdade de direito dos 
cidadãos da URSS, sem distinção de nacionalidade e 
de raça, em todos os campos da vida econômica, 
cultural, social e política, é uma lei imutável. As novas 
Constituições socialistas DA Europa e da Ásia, 
enveredam pela mesma trilha, como é o caso da 
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Constituição esquerdista da França, promulgada em 
1946, proclamando em seu preâmbulo que a França 
forma com os povos de além-mar uma união, fundada 
sobre a igualdade dos direitos e deveres, sem 
distinção de raça ou religião, ou ainda o Art. 14 da 
Constituição japonesa de 1946: Todo o povo é igual 
diante da lei e não haverá discriminação em matéria 
de raça, religião, sexo, estatuto social ou de família.” 

Já Manoel Gonçalves Ferreira Filho, na 4ª edição de 

seus “Comentários à Constituição Brasileira” (Saraiva, 1983) ensina, na 

página 587, quanto ao tema, o seguinte: 

“O princípio de isonomia que a Constituição faz o 
primeiro desdobramento nos direitos fundamentais é 
de alta significação política, particularmente numa 
democracia. Os gregos, aliás, consideravam a 
igualdade perante a lei um dos elementos essenciais 
e caracterizadores do governo democrático. Por outro 
lado, a reivindicação de igualdade foi, no século XVIII 
europeu, uma das forças que mais influíram na 
revolução política e social que iria coroá-lo. As 
monarquias tradicionais, com efeito, eram socialmente 
baseadas numa divisão de classes juridicamente 
definida, da qual resultava a desigualdade de direitos 
e obrigações. Tal desigualdade era, na França pré-
revolucionária, mal suportada especialmente pela 
burguesia que não mais aceitava os privilégios da 
nobreza e do clero, segundo nitidamente revelam os 
cahiers de doléances preparados para os Estados 
Gerais de 1789. Ao lado da liberté e precedendo a 
fraternité, colocou a Revolução a égalité.” 

Finalmente, para que não reste sombra de dúvida 

sobre a tese aqui desenvolvida basta-nos observar o que pensava o 

grande Pontes de Miranda sobre a questão da isonomia nas 

profissões e seus aspectos constitucionais comparados. Em seus 

comentários à Constituição de 1967 (2ª edição da Editora Revista dos 

Tribunais, 1974, página 626), relatando a confecção da Constituição de 

1934, chega a dizer que era supérflua a descrição de igualdade. 

É que no texto original do Projeto, a redação era a 

seguinte: 
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“... Não haverá privilégios nem distinções, por 
motivo de nascimento, sexo, raça, profissões próprias 
ou dos pais, classe social, riqueza, crenças religiosas 
ou idéias políticas” – 

“Censuramo-lo, em parte,” – diz o mestre – e foi 
retirado o acréscimo ... O conceito de igualdade é a 
priori, preexiste como dado lógico à feitura das 
Constituições. A lei não o pode alterar, nem refazer: o 
parágrafo 1º do art. 153 (da Constituição de 1967, 
então vigente) constitui direito fundamental absoluto.” 

Sendo assim, conto com o esclarecido apoio de meus 

Pares, no sentido de aprovar esta proposição, que virá a dar cabo de 

uma verdadeira vergonha nacional. 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2004. 

Deputado RONALDO VASCONCELLOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

 

CONSTITUIÇÃO 
DO 

 BRASIL 

1967 
 

 

................................................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II  

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  

DO ESTADO DE SÍTIO  
................................................................................................................................................................................ 
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Art 153 - A duração do estado de sítio, salvo em caso de guerra, não será superior 

a sessenta dias, podendo ser prorrogada por igual prazo.  

§ 1º - Em qualquer caso o Presidente da República submeterá o seu ato ao 

Congresso Nacional, acompanhado de justificação, dentro de cinco dias.  

§ 2º - Se o Congresso Nacional não estiver reunido, será convocado 

imediatamente pelo Presidente do Senado Federal.  

 

Art 154 - Durante a vigência do estado de sítio e sem prejuízo das medidas 

previstas, no arit. 151, também o Congresso Nacional, mediante lei, poderá determinar a 

suspensão de garantias constitucionais.  

Parágrafo único - As imunidades dos Deputados federais e Senadores poderão ser 

suspensas durante o estado de sitio, pelo voto secreto de dois terços dos membros da Casa a 

que pertencer o congressista.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II  

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO I  

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

 
CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 

 

 
Código de Processo Penal 

 
LIVRO I  

DO PROCESSO EM GERAL  

................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO IX  

DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

 
CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

................................................................................................................................................ 

 

Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da 

autoridade competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva: 

I - os ministros de Estado; 

II - os governadores ou interventores de Estados ou Territórios, o prefeito do 

Distrito Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e os 

chefes de Polícia; 
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* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 3.181, de 11 de junho de 1957. 

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional e 

das Assembléias Legislativas dos Estados; 

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito" ; 

V - os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios;  

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.258, de 11/07/2001. 

VI - os magistrados; 

VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República; 

VIII - os ministros de confissão religiosa; 

IX - os ministros do Tribunal de Contas; 

X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo 

quando excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela função; 

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios, ativos e 

inativos. 
* Item XI acrescentado pela Lei nº 4.760, de 23 de agosto de 1965, e com redação determinada 

pela Lei nº 5.126, de 29 de setembro de 1966. 

§ 1º A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste 

exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum. 

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/07/2001. 

§ 2º Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este será 

recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/07/2001. 

§ 3º A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os 

requisitos de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequados à existência humana. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/07/2001. 

§ 4º O preso especial não será transportado juntamente com o preso comum. 

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/07/2001. 

§ 5º Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso 

comum.   

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/07/2001. 

  

Art. 296. Os inferiores e praças de pré, onde for possível, serão recolhidos à 

prisão, em estabelecimentos militares, de acordo com os respectivos regulamentos.  

................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


